
CÂMARA DOS DEPUTADOS

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 4.438, DE 2023

Acrescenta  dispositivo ao PL 4438/2023,  que
altera a Lei nº 4.737, de julho de 1965 (Código
Eleitoral), a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de
1995  (Lei  dos  Partidos  Políticos)  e  a  Lei  nº
9.504,  de  30  de  setembro  de  1997  (Lei  as
Eleições), com o fim de promover reforma no
ordenamento  político-eleitoral  (Minirreforma
Eleitoral de 2023).

Acrescente-se o seguinte artigo 37-B à Lei nº 9096, de 19 de setembro de 1995:  

“Art.  37-B.  A  sanção  que  trata  o  parágrafo  anterior  não  poderá  ser
cumprida  junto  ao  órgão  partidário  hierarquicamente  superior,  sendo
vedado  proceder  qualquer  desconto  direito  em  suas  cotas  do  Fundo
Partidário,  por  inexistir  responsabilidade  solidária  entre  os  órgãos
partidários, como previsto no art. 15-A desta Lei.(NR)”

Sala das Sessões, em 13 de Setembro de 2023

HUGO MOTTA
Deputado Federal

(REPUBLICANOS/PB)
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238381031700
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